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coNTRA'[-O 20230290

PROCESSO A DN{ INISl'RATIVO N" OTOIOOO2/25

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE S] A
SECRETARIA DE AGRICIJLTURA E RECURSOS
uÍoRtcos E A EMpRESA ANToNIo FLAVto sILVA
NASCIMENTO

O(A) Secretaria de Agricultura, e Recursos Hídricos, com sede no(a) Av. Bezerra de Menezes,
350, CENTRO, Jaguaribara / CE. inscrito(a) no CNPJ&ÍF sob No 07.442.981/0001 -76, neste ato
rcpresentado(a) pclo(a) Sr. FRANCISCO LEONARDO COSTA DE OLIVEIRA, doravante
denominada CONTR A.TANTE, e o(a) empresa ANTONIO FLAVIO SILVA NASCIMENTO,
inscrito(a) no CNPJ/MF N" 19.831.79310001-19 sediado(a) no(a) Rua Coronel José Aderaldo,
254, Predio, CENTRO, Mombaça I CE - CEP: 63.610-000, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Antonio Flavio Silva Nascinrento,

portado(a) do CPF n'CPF/MF N'036.035.943-47, tendo em vista o que consta no Processo

Administrativo n" 07010002i25 e em obsewância às disposições da Lei n" 14.133, de 2021 e na

Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Dcfesa do Consumidor, rcsolvem celebrar o presente Tcrmo dc

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n' 2025022401PERP, mediante as cláusulas e

cotidições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
l.l. o objcto do presenrc insrrurnenro e a AQUISIÇÀO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ACRICULTURA E

RECURSos HÍDRICOs Do MtINTCÍPro DE JAGUARIBARA-CE, confome especificaçõcs
técnicas e nas condições estabelecidas no Tetnto de Referência.

1.2. Objeto da contrataçào:

SEQ DESCRIÇÀO MARCA UND QTD V. LIIIT V. TOTAL

CLI?S 2i0 C/100 UND bffchi Cnixa 7.0 3,71 25,91
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LIVRO DEPONTOCT I00 FOLHÀS tilitra Unidade 5.0 26,08 110.40

LMO D[: PONTO PAIEI. SULFITE. ó]i75 B/m2. COM 100 FOLH-AS NtjN{ERADAS, C,l\PA DLrR{, FORMATO 220 X 3 t6 mm.
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PASTA AZ LOMBO GROSSO C/VISOR t'âna Unidadc

Pâra {Z orni,',15x28\àcm, ombo pro:ro corn \rjo'

EXTRATOR DE GRAMPO TIPO
iipÀiüürrt 

^ço 
c-nôüÀóo 

-'- - maíerrirr u'idade

ÊXTRATOR. de grmpo, tipo cspatula e âço cronado, di ensõcs l5 cnl

ENlr'ELoPE SACO OuRo P l?6x150
PCT C4OO UNIDADES

ESTILETE masle{Íift Uiiúadc

ESTILL] !_, .orpo flnsrico, lanim l.rea divüida, diíL'nsocs de ,8 x 105 mnr.

PAS'I'A AZ LOMBO FT\IO

pdsrâ AZ olicio,Lombo tlno eom visoi

CA}'ETA ESFEROGRAEICA ESCRITA
Gnoss^ AzLiL c/ 50 uND bic caixa l-0 40 50 121 50

CANITA esfe,ogl.arica. cscrila gros*L na co'ral, ooi?o cm malerialflmrico Ían§larerle, oonr lmenro apruximado de 140 mm, sdvadono
.oryô á mÍ.a do fabri.aúIc. Cargá: tubo plaíico apro\imâdo dc 1.10.5 nr, cifcú cin rugsteniô.

MARCATEXTO CXC/I2IINID. ffêsterylnn Càixà 1.0 14,76 t4.'76

CANETA. mca rcxro.pont! irdefomavel, tinta fluoresccntc a base ddgua, sravado rlo coQo a marcâ do àbÍicâme. EmbalaSêmrjogo co lz
unidades, D6 úores leiadas, acondicionadas .m estojoplaíico. comdadosde idenlificacao do poduto, mal)á do fabricane. dnu de fahricr(.o

COLÁ BR.\Nr.{ 90G CX Crlz L}rlD. li)rlü:( Caira t-O 21-84 27-u4

CO LÂ liquidâ, bm ca. âiles iro a bas. dc P V. A . paÍa uso cnr papcl, çcra m ica, lccido§. artcsanalo. Emba lagem: plasrica. co bico .conomiTndor,

leso liquido 90 grnn s caixa co', ll (níidâd.s)

PILHA PEQUENA A^ PCT/COM 4 UND clgin Paco& t.o 1,60

Pilhô.alcaliDa,peqÍena,l.5 volt§.Enbalagem com 04 unidadcsçom dÀdos de identificaÇâo do produlo e nrârca do làbricantc.

tt CLIPS 610 CX C/ 50 t ND Crixa 5.0 5.44 27,20

CL|PSa.mpap.l,nMcro6,0lscis).em.oíiqueladô.Emt,tring.n:.oirácom50unidadcs--VorenslconhrmcNo,naSAEl0l0/20

CRAMPEADOR IIPO ALiCÂTIi PA]TA
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GRAMPEADoR. tilo ÀLIClATli, cofliuLi\rl con) uô de srâr,rros 26/6.(lapacldade d..dga rni.itu 0l (!nr) pcnre d..ll0 Auür,ôs.
Eflbalaee r coô dâdos de idenrificacao.lo produ$ e marca do fabricànte.

TESOURÁ G À,IETAL ]4CM RETA
(:ABo DE PlÁsrco 6^I

TESOUR^ eú aco polido- 2,1cnr. dabo eN plaÍico de rlta Íe5isrencin.
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CORRETOR. iiqllldo.lürico. ndo torico. u basc de agua, dlspersânres e (ltanio. secagcm mpidâ Embâlugem com l8 nrl, com d dos dc

identificacáo do prodüo. maÍca do iàbricantc e Drozo de validade.

ALyoFADA AZUL P/CARIMBON'3 nraíertrirt Ulidadc 3.0

^LMOFADA, 
paD carnnbo. em Lecido. erúnada n. cor àzul, esroiô pl.íico. dirnensoes 95]{ 125 nir.

:.]t

IfERFURADOR P N"20 P/ 100 FLS calia litridade 4.0 10.23 t2o-92

Pednradoí püa pâpéií, dc 
'n€!a. 

enr fe' o firndido niaciço. conr base de pláíico resiíenre, para aanazéíamento de..síd!os, e capacidâde para

pcrluÍaÍ ató 100 folhas dc pípêl.

LIVRO DE AT^ CAIA DURÀ 100 FLS tililrm

LIVRO DE ATA COM ]OO FLS U§O IÁRA EXI'EDIENTE

22t FITA ADESIVÁ TRANSPARENTE adejhras Unidade 4-O :1.50 l,l-00

fila ades iva r a.sparcnte . dimcnsõcs mnr in a dc l 2 mb x 30mm. EmbalÀgcm ein ro lo con dados de idcúific çio do pr,odulo, nrrrca do làbricanle

PAPEL OFICIO A4 repoa Resm

Prpel oilcio, Àlta alwra, fomâto A-4. i.limessões 610x2ç7Ím1' ArEnrâtuB 180 !/nr2
inrpenneálrl coírm unridade, conrendo â marca do fàbric.nte.

100.0 2]j.00 t:r00.00

Ennrâlalem: resmâ com 500 foLhas cm nuteriâl

PILHÂ PEQIiENA ÂÀA PrCoM 4 L'ND elgú Pdcor. 1.0 13.00

Pith-elcâ iiqpc4ueda,I ,5 \otts.Ênbalagem com 04 Nidldesçoh dâdos de identifi.ãção do produio ê rurca do fâbricante.

I-ITAGOM,^DA J2X50MM adcrc ROLO 5.0 13.00 65.00

FlTA.gornada de prlmelta iiíha auto-adesiva, fabricad. en poliprcpileno. ldesiro cn resiru de borlcha narural, rolo com diftensao 32m$ x
50fr. Emb.lae.'r: côn(cndo a n1.rca dô àbi.àntc.

APONTADOR ESCOLAR teo ê tco Unidadc 4.0 1.80 1,20

ApontaÍlor para lápis. m.nual. mctà]ico. portâil, uma lâmina, com corpo. tipo colegial. m cmbalagcm resis@nrc e conr ctiquet! dc identificâção

ANTONIO FTAVIO
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LICA ILÁSTICA Cx. C/|00L|},.IID. rnamuú Caixa Z.O

li8a piartica cx. c/ I oou.ids.enrbalasenr com idcnrilicaçào do lrodurô. dâdos do 1àbricatue e prÀzo dc \,alidade.

coLEctoNADoR DE PLÁsrIco
ineNspensNir r:,,erÀsrrcó+oúú acp unidade l0 o

Colecionador pláí ico conr aba eeláilico. pâÍa oício ncw lirc..10mnr, corcs vê.iadr§.

PERFLTRADOR 02 TUROS CR-ÀNDE
ere:o ir_i ürrer_ pniiô --- - mâsteprinr unidide 2.0

IERFURáDOR nretalico. comcâpácidldc pamperilmrno miniBo 30 folhss depaFlT5g/$2
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1.3. São instrumento que vinculam esta contÍatação, independentemente de transcriçào:
1 .3.1 . O Tenno de Referência:
I .3.2, O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4, Eventuais anexos dos docu:nentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAÇÃo
2.1. O prazo de vigência da contratação é ate 31 de dezembro de 2025, contados da data de
assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei n' 14.1 33, de 202l , podendo ser pronogável
conÍbrme o art. 1.0'7 da Lei no 14.133, de 2021.
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objcto não for concluído no período fimrado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste insü'rlmento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DoS MODELOS DE EXECUÇÃ0 E GESTÃ0
3.1. Os lernros enr relaçào ao regirne de execuçào contratual, do nrcldelo cle gestào, assim como
os prâzos e condições de conclusão. entLega, obseruação e recebimento do objeto constâm no
Tenro de Referência, anexo ao edital.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valor total da contrataçào e de RS 4.864.08 lquatro mil. oiLocentos e sessenta e quatro reais
c oito centavos).
5.2. No valor acilna cstào incluídas todas as dcspesas ordinárias diretas e indirctas dccon'entes da
execução do objeto. rnclusive tributos e/ou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
rrecessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é rneramente estimativo, de lbrma que os pagamentos devidos ao
CONTRATADO dependcrão dos quantitativos efetivamcnte fomecidos.

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condrções a e1e referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência. anexo ao edital.

Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

CLÁUsULA QU,{RTA . DA SUBCONTRATAÇÂo
.1.1. Nào scrá admitida a subcontrataçào do objcto colilratual.

CLÁUSULA SÉTIMA . Do REAJUSTE E REPACTUAÇÃO
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçarnento estimado.

7,2. Após o intcrregno dc I (urn) ano, c independcntementc de pcdido do CONTRATADO, os
preços iniciais poderão ser reajustados. mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediante
aplicação do Indrce Nacional de Pleços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. ANÍoNroFLAVro À$nâdode,ô,mâd,qitâ,

',u'ill,*,".o,,u0, kiü:#; ij:t
CeÍtltD A.tiltihistntiyo PoÍciko Maia 594347

tr. B?ien de1í. e.eÍ, t50 -C.ntro- hluuriblta Ccutá - CF.P:63.190-000 - feleli e88.J568.J$a 
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de I (um) ano será contado a
paltir dos efeitos financeiros do últirno reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não dirulgação do(s) índice (s) de reajusranento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
dif'erença corlespondente táo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) detinitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) írrdice(s) utiÍizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriarnente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualqucr f,orma não possa(m) mais ser utilizado(s), scrá(ão) adotado(s), crn substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oÍicial, para rcajustamento do prcço do valor rcmancscentc, por mcio dc termo aditivo.
7.8. O reajuste scrá realizado por apostilamento.
7.9. Scrá permitido a repactuaÇão dc preço para rcstabclecer o equilíbrio cconôtrrico-financeiro
inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizern a execuçào
do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco
estabelecida no contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÔES Do CoNTRATANTE
8.1 . Sào obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assurnidas pelo CONTRATADO, de acordo
oom o contrato e seus anexos;

8. 1.2. Recebel o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. NotiÍicar o CONTRATADO, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreçôes verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele strbstrnrido, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;

8.1.4. Aconrpanhar e frscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo
CONTRATADO;
8.1 .5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pcrtinc à parcela incontroversa
da erecução do objeto, para efeito de liquidaçâo e pagamento, quando houver controvérsia sobre
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforrne o art. 143 da Lei n"
14.133, de 2021;

ll.l .6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor corespondente ao Íbrnecimento do
objeto, no prazo. fonna e condições estabelecidos no presente Contrato;
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8. 1.8. Cientifical o órgão de representacão judicial a Procuradoria do Município para adoçâo das
medidas cabíveis quando do descumprimento cle obrigaçôes pelo CONTRATADO;
8. I .8.1 . Explicitamentc emitir decisão sobrc todas as solicitações e reclamações rclacionadas à

execução do pt'esente Temlo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meranre,rte protelatórios ou de nenhum interesse pata a boa execução do ajuste.

8.1 .8.2. Concluída a instrução do rcquerimento, a contar da data do protocolo, a Adrninisú'açào
ter'á o prazo de l0 (dez) dias, admitida a prorogação motivada por igual período.

ANTONIO FLAVIO Aí,nádodeío/mâdisitár

SILVA porÂNroNro FLÂv o slLVÀ
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8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro
Í'eitos pelo contratado no prazo rnáxirno de 30 (trinta) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuraçào de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administraçào não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO corn terceiros, ainda que viuculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES OO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decon'entes da boa e perl'eita
execuçào do objeto. obscrvando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

l3 e l7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;
9.1.2. Cornunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data

da entrega, os rnotivos que impossibilitem o cumprimento do prazo prevtsto, com a devida
cornprovaçào;

9.1.3. Atender às deten.ninações regulares emitidas pelo Íjscal do contrato ou autoriciade superior
e prestar todo esclarecimento ou infontação pot eles solicitados (inciso II do a1't. 137 da Lei n'
14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, conigir, rcmovcr', reconstmir ou substitttir, às suas expcnsas, no total ou em paltc,
no prazo f,rxado pelo fiscal do contrato, os bens t.tos quais se vetificarem vícios, defeitos ou
inconeções resultantes da execução ou dos nrateriais empregados;

9.1 .5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos dcconcntes da cxecução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Adninistração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execttçào contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a clescontar dos paganrentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos dartos sofi-idos;

9-1.6. Quando não Íbr possível a verificaçâo da regularidade no Sistema cle Cadastro de

Fornecedores . o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçào do
contl'ato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança cquivalente para fitrs de pagamento,

os segtLintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Segutrdade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos t-ederais e à Dír,ida Ativa da Uniào;

9.1.6.3. Certidões qLre comprovelr.r a regula dacle perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do CONTRATADO:
9.1.ó,4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhrstas (CNDT); e

9. I .6.6. Cenidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal:

f . i.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárras,

fiscais, comelciais e as dernais previstas enr iegislação especifica, cuja inadimplência nào

transfere a responsabilidade ao contratante e nào poderá onerar o objeto do colltrato;

9.1.8. Comurricar ao Fiscal do cortrato, tlo prazo de 24 (vinte e quaÍo) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acirlente que se verifique tio local da execução do objeto contratual.
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9.1.9. Paralisar, por determinaçào do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha enr risco a segurança de pessoas ou bens de
tcrceiros.
9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitaçào na licitação, ou para qualificação, na
Iicitaçào;
9.I.1 1. Cumprir, durante todo o período de execução do contuato, a reserva de cargos prevista em
Iei para pessoa corn deficiêrrcia, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bern
colno as Íeservas de cargos previstas na legislação (ar1. I l6 da Lei n" 14.133, de 2021);
9.1.12. Comprovar se for o caso, a reserva de cargos a que se reÍ-ere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, con, a indicaçâo dos empregados que prcencheram as refcridas
vagas (paúgrafo iurico clo aft. I l6 da Lei n" 14.133, de 2021);

9,1 .13. Gr"rardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9. l.14. Curnprir, alóm dos postulados legais vigentcs de âmbito fcdcral, estadual ou rnunicipal, as

notmas de segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Apresentar fichatécnica do produto, ou laudo técnico, ou certificaÇào ou outro documento
que venha a ser solicitado pclo CONTRATANTE.
9. 1 . 16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovaçào,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especiÍicações do Tenro de Referêucia
e demais documentos da contratacâo.

10. CLÁUSULA DECIMA. OBRIGAÇOES PERTINENTES À T-CPO

10.1. As partes devetão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosro de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham accsso em razão do ccrlarne ou do contrato administÍativo que

eventualmente venha a ser finnado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

coÍrtrataçào, independentenrente de declaração ou de aceilação expÍessa.

10.2. Os dados obtidos somente podcrào ser utilizados para as finalidadcs que justificaram seu

acesso e de acordo corn a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
10.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

10.4. A Administração deverá set informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobte todos os

contratos de suboperação firmados ou que veuham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. l5 tla LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para Íins de comprovação do cur.nprilnento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçôes.

10.6. É dever do contratado orientar e treinaL seus empregados sobre cls cleveres, requisitos e

lesponsabilidades decorrentes da LGPD.

I 0.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimetito dos deveres

da preseÍlte cláusula, permanecendo integralnlente Íesponsável por garantir sua obseruância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o Contratado atcndcr prontamcntc cvcntuais pcdidos dc comprovação formulados.
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10.9. O Contratado deverá prestar, no ptazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a cventual descarte realizado,

10.10. Bancos de dados fonnados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente v tual controlado,
com registro individual rastrcável de h'atâmentos realizados (LGPD, art.37), com cada acesso,

data, horário e registro da Ílnalidade, para el'eito de responsabilização, em caso de evenntais
omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Adrninistração nas hipóteses previstas na LGPD.

I 0.1 1. O contlato está sujeito a ser altcrado nos procedimcntos pcrtinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
'10.12. Os contratos e convênios de quc tl ata o § l" do art.26 d,a LGPD devcrão ser comunicados
à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRINTEIRA - DAS INFRAÇÔES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
I 1 .1 . Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquet das hipóteses pÍevistas no
ârt. 155 da Lei n" 14.133, de 2021, quais sejanr:

a) Der causa à inexecuçào parcial do contrato;

b) Der causa à incxecução parcial do contÍato que causc gravc dano à Administração ou ao

funcionarnento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuçào total do contl'ato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem l.notivo
justificado;
e) Apresentar declataçào ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçào

fàlsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

f) Fraudal a contratação ou pÍaticar ato fraudulento na execução do contÍato;

g) Cornportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no ar1. 5" da Ler n" 12.846, de 1' de agosto de 2013.

I 1.2. Serào aplicadas ao responsável pelas infrações adminisú'ativas acima desclitas as seguintes

sanções:

11,2.1. Advertência, quando o CONTRATADO dcr causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2' do at. 156 da Lei n'
14.133, de 2021);

I L2.2. lnpedimento de ticitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de

do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não se justificar a imposição

de penalidade mais grave (§4" do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021);

1 1 .2.3. Dcclaração de inrdoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o lcsponsável de licitar'

ou contratar no âmbito da Adntinistraçâo Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo tnínimo dc 3 (três) anos c máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitcns "c" a "h",

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penaliclade mais grave (§5'do art.

156 da Lei n" 14.133, de 2021). ANroN o FLAVTo 
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1 L2.4. Multa:
1 | .2.4.1 , Moratór ia de I % (um por pot cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trirÍa) dias;

11.2.4.1 .1 . O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçâo a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o

irrciso I do art. 137 da Lei n" 14.133, de 2021 .

11.2.4-2. Conrpensatória de l5% (quinze pol cento) sobre o valor total do contÍato, no caso de

inexecução total do objeto;

1 1 .3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato nào exclui, em hipótese alguma,
a obrigaçào dc reparaçâo intcgral do dano causado ao CONTRATANTE (§9'do art. 156 da Lei
n" 14.133, de 2021).
1 1.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativanente
com a multa (§7" do art. 156 da Lei n' 14.133, dc 2021).

1 L4. I . Antes da aplicação da rnulta será facultada a defesa do intelessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis. contado da data de sua intinração (alt. 157 da Lei n" 14.133. de 2021):

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ tt" do art. 156 da

Lei n" 14.133, de 2021);

11.4.3. Previarnente ao encaminhanrento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativarnente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

1 1.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicâdas cumulativamente com a

multa (§ 7' do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegurc o

contraditório e a ampla delesa do CONTRATADO, obsewando-se o proceditnento ptevisto no
caput e paráglafos do art. I 58 da Lei n' 14. 1 3 3, de 2O2l , para as penalidades de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicaçâo das sanções serào considerados (§1" do ar1. 156 da Lei n' 14.133, de 2021):

1 1.7. I . A natLrreza e a gravidade da irrfração cometida;

1 I .7.2. As peculiaridades do caso concreto;

I 1.7.3. As cilcunstâncias agravantes ou atenuantes;

1 1.7.4. Os danos quc dela provierem para o CONTRATANTE;
11,7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de progralna de integridade, conforme nomas e

orientações clos órgãos de controle.

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas ua Lei no 14.133, de 2021, ou eln outras

leis de licitaçôes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente. llos mesnlos autos,

obscwados o rito procedinrental e autoridadc competcnte definidos na rcferida Lei (art. 159 da

Lei n' 14.133, de 2021);

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito pala facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Colltrato ou para pro\rocal confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus adrninistradores e sócios com
poderes de atlministração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
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de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da
Lci no 14.133, de 2021);

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo rnáximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sançào, informar e nranter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidadc no Cadastlo Nacional de Empresas Inidôncas e Suspcnsas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Fcderal (art. 161 da Lci n" 14.133, de 2021).

I l.l I. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na fonra do art. 163 da Lei n" 14.133, de 2021.
I L 12. Os débitos do contratado para com a Administraçào CONTRATANTE, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser colnpensados.
total ou parcialnrente, conl os créditos <levidos pelo ref'erido órgão decon'entes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
CONTRATANTE.

CLÁUSULÀ DÉCIMA SEGUNDA . DA EXTINÇÃo CONTNATUaI
I 2.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as paÍtes, ainda que isso
ocôrra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forern cumpridas no prazo estjpulado, a vigência ficará proruogada até

a conclusão do objeto. caso em que deverá a Administraçâo providenciat a readequaçào do
cronograma frxaclo para o colltrato.
12.3. O colrtrato se extingue quando a não conclusão do conÍato referida no item anterior decorrer
de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Frcará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

12.3.2. Podeú a Admiuistração optar pela extilrçào do conffato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixaclo, por aJgum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14, 133, de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a arnpla deÍ-esa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n' 14.133, de 2021.
12.4.2. A altelação social ou a nrodilicação da finalidade ou da esüxtura da empresa não ensejará
a rescisâo se nào restringir sua capacidade de concluir o contl'ato.

12.4.2.1 . Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
tenno aditir o para altelaçào subjetiva.

l2-5. O termo tle rescisào, sempre que possível, será precedido:

I2.5.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentc cun.rpridos;

I 2.5.2. Relação dos pagamentos já efctuados c arnda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinçâo do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-flnanceiro, hipótese em que será concedida indenizaçào por meio de termo
indenrzatório (caput do aft. 131 daLei n" 14.133, de 2021).

CLÁUSLiI,A DECINIA.I-ERCEIRA - DA I)OTAÇÃO ORÇAN{ENTÁRIA
ANTONIO FLAVIO
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13.1. As despesas decorrentes da presente contratação con'erão à conta de r€cursos específicos
consignados no Orçamento, na dotação 1501.20.122.0002.2.11) - Gestao e Manut.das Ativ.
Adm.da Scc. dc Agricultura, c Rcc.Hidncos, ClassiÍicação econômica 3.3.90.30.00 Matcrial de
consumo, no valor de RS 4.864,08.
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes ser'á indicada após aprovação da
Lei Orçamcntária respectiva e libcração dos crcditos col'r-cspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DoS CASoS oMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas
na Lei n" 14.133, de 2021, e dcmais normas fcderais aplicáveis e, subsidiariamcntc, segundo as

disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990, Código de DeÍ'esa clo Consumidor, e nôrnas e

princípios gcrais dos contratos.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA. DAS ALTERAÇOES
15.1. Eventuais alterações contra ais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n" 14.13 3, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contÍatuais, os acréscinros
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
ir.ricial atualizado do contlato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contÍato podem ser realizados por sirnples
apostila. dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133,de2021.

CLÁUSULA DÉCIN{A SEXTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
I 6. l. Não har.'erá cxigência de garantia cortratual da exccuçào.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DA PUBLICAÇÂO
17.1. Incunbirá ao CONTRATANTE providcnciar a publicação dcstc instmmcnto no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na fotma prevista no art. 94 da Lei n' 14.133. de

2021 , berr: como disponibilizar estc Termo de Contr'âto no sítio oficial do(a) Prefcitura Munrcipal
de Jaguaribara na rede mundial de conrputadores (intemet), em atenção ao §2" do art. 8'da Lei nu

12.527, de 2011, clc o inciso V do is3Ô do art. 7" do Declcto no 1.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA . DO FORO
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirimir os litígios que decorerem da

execução deste Tenno de Contlato que não possam seÍ compostos pela conciliação, confomre § I'
do at.92 da Lei n" 14.133.de2021.

JAGUARIBARA/CE. 02 de abril de 2025
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